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DECRETO Nº 189/2025                                     Rurópolis-PA, 18 DE SETEMBRO de 2025. 

Dispõ e sõbre a prõibiça õ de 
circulaça õ, cõnsumõ e transpõrte de 
bebidas acõndiciõnadas em garrafas 
de vidrõ durante a realizaça õ da 10ª 
Cõpa Rurõ põlis de Futsal e da  õutras 
prõvide ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, Sr. JOSÉ FILHO CUNHA DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 53, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município de 
Rurópolis, 
 
CONSIDERANDO que no dia 20 de setembro de 2025 terá início a 10ª Copa Rurópolis de 
Futsal, com jogos realizados na Praça Cívica, estendendo-se até o dia 18 de outubro de 2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a utilização dos espaços públicos durante os 
eventos esportivos e de garantir a segurança e a ordem pública; 
 
CONSIDERANDO a importância de comunicar a população com antecedência razoável, 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica prõibida a circulaça õ, õ cõnsumõ e õ transpõrte de bebidas acõndiciõnadas em 
garrafas de vidrõ e em latas meta licas nõs espaçõs pu blicõs e a reas destinadas a  realizaça õ da 10ª 
Cõpa Rurõ põlis de Futsal, em tõdõs õs dias dõ eventõ. 
 
Art. 2º A presente proibição aplica-se tanto ao público frequentador quanto aos estabelecimentos 
comerciais que atuarem nas áreas do evento. 
 
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar nas imediações ou no interior da 
Praça Cívica deverão disponibilizar bebidas apenas em recipientes plásticos, latas ou descartáveis, 
ficando vedado o uso de garrafas de vidro. 
 
Art. 4º A fiscalização do cumprimento deste Decreto ficará a cargo da Polícia Militar, com o apoio 
dos órgãos municipais de segurança, vigilância e fiscalização. 
 
Art. 5º O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará os infratores às penalidades 
previstas na legislação municipal, estadual e federal aplicável. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JOSÉ FILHO CUNHA DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado nos seguintes meios públicos:  
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